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DISPONDO SÔBRE: a inclusão da travessa 
Rio Branco no Plano de Pavimentação.- 

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Prude 

Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçees que lhe são conferi 

as por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudent 

()ereta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

TIGO 12 - Fica inclulda no Plano de Pavimentação de que trata a Le 

Municipal n2 892, de 9 de abril de 1964, a Travessa Rio 

Branco. 

TIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao,revo-

gadas as disposiçees em contrário. 

Presidente Prudente, 1 de jul 	68 

refeitura Municipa Presidente Prudente 

WA AL ISHIBASH 
Prefeito 	Municipal 

LA 

 

 

R.LUI G ILHERME DE OLIVEIRA 
Secretário de Obras e Serviços Páblicos 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GOME A 

Sec etar. o Governo e Planejamento 

Registrada (e publi da na Divisão de Administração da Se 

oretaria do Governo e Planejamento, aos 15 (quinze) dias do mes 	de 

julho de 1968. 

LUIZ MAURÍCIO SANDOVAL 

Diretor 


